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REGULAMENTO GERAL NÃO FEDERADOS 2025 

 
                                                                                                                             Atualizado em: 03/12/2024 

 
 

OBJETIVO  
 
Promover um evento paralelo aos torneios principais desta federação, dando oportunidade para o surgimento 
e descoberta de novos talentos, através de competições oficiais, regidos pelo Código Geral de Natação 2025 
da FARJ, tendo este regulamento específico. 
 
REGULAMENTO: 
 
Poderão participar do evento, clubes, academias, escolas de natação e/ou quaisquer outras instituições 
que promovam a prática da natação no Estado do Rio de Janeiro; Filiados ou vinculados a essa federação, com 
seus atletas não federados. 
 
Serão realizados para as Classes MIRIM (MINI MIRIM, PRÉ MIRIM, MIRIM ZERO, MIRIM 1 E MIRIM 2), PETIZ 
(PETIZ 1 E PETIZ 2), INFANTIL (INF 1 E INF 2), JUVENIL (JUV 1 E  JUV2), JÚNIOR (JR1 E JR2),  e MASTER, 
diversas etapas de Circuito durante a temporada 2025 denominados Circuito Carioquinha de Natação, além 
de 2 Estaduais, de Inverno e de Verão. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

1) Somente será permitida a inscrição de atletas dos clubes filiados e/ou vinculados que estejam quites 
com suas obrigações com a FARJ. 
 

2) Os atletas Não Federados deverão estar registrados junto a Federação como atleta VINCULADO para 
participar dos Circuitos e Estaduais. 

 
3) Em todos os Circuitos e Estaduais cada clube poderá inscrever um número ilimitado de atletas por prova 

individual e equipes de revezamento. 
 

4) Em todos os Circuitos e Estaduais os nadadores poderão participar de número ilimitado de provas por 
etapa, além dos revezamentos.  

 
5) Serão considerados atletas Master nadadores de 20 anos ou mais (nascidos em 2005 ou antes), 

divididos em subcategorias de 10 em 10 anos, à saber: 
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Master A - 20 a 29 anos / Master B - 30 a 39 anos / Master C - 40 a 49 anos / Master D - 50 a 59 anos / 
Master E - 60 a 69 anos / Master F - 70 a 79 anos / Assim em diante. 

 
6) O Atleta que não comparecer ao pódio devidamente uniformizado no momento da premiação, só 

poderá receber sua medalha ou troféu, posteriormente na sede da FARJ, através de ofício da 
Entidade a que pertença. 
 

7) A prova de 200 Livre será oferecida para as classes de Petiz em diante. 
 

8) A prova de 200 Medley e 400 Livre será oferecida para as classes de Infantil em diante. 
 

9) Fica estabelecido que a prova de 400 Livre, só será oferecida nas competições realizadas em 3 etapas. 
 

10) Em todos os Circuitos e Estaduais serão atribuídos nas provas individuais 28, 24, 20, 16, 15, 14, 13, 12, 
9, 8, 7, 6, 5, 4, 3, 2 e 1 ponto aos atletas colocados respectivamente da 1ª a 16ª colocação. Nas provas 
de revezamento a contagem será feita em dobro. 

 
11) O balizamento será feito por séries das mais fracas para as mais fortes, de acordo com os melhores 

tempos obtidos pelos nadadores a partir dos 12 (doze) meses que antecedem a data do evento. 
 
DOS REGISTROS E INSCRIÇÕES: 
 
Os Registros dos atletas Vinculados, deverão ser realizados diretamente no sistema da BigMídia, 
preenchendo os campos corretamente e anexando cópia do CPF, Foto e o comprovante da taxa de Registro. 
O Valor de registro para atletas Vinculado na temporada 2025 será de R$ 115,00. 
Para participação em Circuito e/ou Estadual, é Importante que o Registro do atleta seja feita com 
antecedência mínima de 24 horas do término de inscrição do evento, para que haja tempo hábil de conferência 
e liberação do atleta no sistema. 
 
As inscrições para todos os Circuitos e Estaduais do Carioquinha deverão ser efetuadas através do sistema 
da BigMídia, impreterivelmente até o prazo do término das inscrições determinada no boletim correspondente 
ao evento. 
 
Taxa de caída n’água para a temporada 2025 – R$ 36,00 
Taxa de Aluguel da piscina para a temporada 2025 – R$ 33,00 
 
Após a inscrição da equipe no sistema, o comprovante de pagamento no valor total das inscrições deverá ser 
enviado para a FARJ em até 72 horas antes do início do evento. 
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Inscrições fora do prazo, deverão ser efetuadas no dia da competição, com o pagamento específico do valor 
das provas referente à inscrição fora do prazo. Nos Estaduais não será permitido inscrição fora do prazo. 
 
DOS REVEZAMENTOS: 

 
A montagem das equipes de revezamento nos Circuitos Celebridades e Estaduais serão constituídos da 
seguinte forma: 
- Revezamento Mini-Mirim (Nadadores das classes Mini-mirim) 
- Revezamento Pré-Mirim (Nadadores das classes Pré-Mrim) 
- Revezamento Mirim Zero (Nadadores das classes Mirim Zero) 
- Revezamento Mirim 1 (Nadadores da classe Mirim 1) 
- Revezamento Mirim 2 (Nadadores da classe Mirim 2) 
- Revezamento Petiz (Nadadores das classe Petiz 1 e Petiz 2) 
- Revezamento Infantil (Nadadores das classes Infantil 1 e Infantil 2) 
- Revezamento Juvenil (Nadadores das classes Juvenil 1 e Juvenil 2) 
- Revezamento Júnior (Nadadores das classes Júnior 1 e Júnior 2) 
- Revezamento Master (Nadadores de todas as subcategorias da Classe Master) 
 
Admite-se a inclusão de 1 atleta da categoria inferior para completar uma equipe de revezamento da 
categoria imediatamente acima desde que esteja inscrito na competição. 
 
 
DAS PREMIAÇÕES COM MEDALHAS INDIVIDUAIS e REVEZAMENTOS: 
 
 Para efeito de Premiação dos atletas nos Circuitos Carioquinha e Estaduais da temporada 2025, serão 
oferecidas medalhas da seguinte forma: 
 

a. Provas individuais de Mini mirim à Mirim 1 – até 10º lugar 
b. Provas individuais de Mirim 2 à Petiz 2 - até 8º lugar 
c. Provas individuais de Infantil em diante - até 3º lugar 
d. Revezamentos até a classe Petiz – Até 5º lugar 
e. Revezamentos de Infantil em diante – Até 3º lugar 

 
 

OBS: Provas de 25 metros – Medalhas de Participação para todos e Pódio para os 3 primeiros colocados. 
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DAS PREMIAÇÕES COM TROFÉUS PARA OS CLUBES: 
 
- Nos Circuitos: 
 Ao término de cada etapa dos Circuitos Carioquinha da temporada 2025, serão oferecidos troféus aos 
vencedores da seguinte forma: 
 
TROFÉU MIRIM - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU PETIZ - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU INFANTIL À MASTER - 3 primeiros colocados. 
 
- Nos Estaduais: 
 Ao término de cada Estadual, de Inverno e o de Verão, serão oferecidos troféus aos vencedores da 
seguinte forma: 
 
TROFÉU MIRIM - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU PETIZ - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU INFANTIL À MASTER - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU GERAL (Todas as Categorias) – 5 primeiros colocados. 
 
Também será ofertado um Troféu ao técnico da Equipe Campeã Geral. 
 
- Geral 2025: 
 Ao final do Campeonato Estadual Carioquinha de Verão, pela soma acumulada de pontos em 
todas as etapas do circuito realizadas na temporada e dos Estaduais de Inverno e Verão, serão 
oferecidos troféus aos clubes vencedores da seguinte forma: 
 
TROFÉU MIRIM - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU PETIZ - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU INFANTIL À MASTER - 3 primeiros colocados. 
 
TROFÉU GERAL (Todas as Categorias) – 5 primeiros colocados. 
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Também será ofertado um Troféu ao técnico da Equipe Campeã Geral. 
 
DOS TROFÉU EFICIÊNCIA: 
 
 Ao final do Campeonato Estadual de Inverno e de Verão - Carioquinha, serão premiados com o 
Troféu Eficiência os atletas que mais somaram pontos na competição da seguinte forma: 
 

1) Será premiado com Troféu 1 atleta das classes Mirim 1, Mirim 2, Petiz 1, Petiz 2, Infantil 1, Infantil 2, 
Juvenil 1, Juvenil 2, Júnior 1, Júnior 2 e Master em suas subdivisões. 

2) Em cada premiação de Classe serão premiados o vencedor feminino e masculino 
3) Em caso de empate na computação do nadador mais eficiente será declarado vencedor aquele que: 

a. Obtiver maior número de primeiros lugares 
b. Obtiver o maior número de 2º lugares e assim sucessivamente. 

 
DOS TROFÉU ÍNDICE TÉCNICO: 
 
 Ao final do Campeonato Estadual de Inverno e de Verão - Carioquinha, serão premiados com Troféu 
os atletas com melhores Índices Técnicos na competição da seguinte forma: 
 

1) Será premiado com Troféu 1 atleta das classes Mirim 1, Mirim 2, Petiz 1, Petiz 2, Infantil 1, Infantil 2, 
Juvenil 1, Juvenil 2, Júnior 1, Júnior 2 e Master em suas subdivisões. 

2) Em cada premiação de Classe serão premiados o vencedor feminino e masculino 
3) Em caso de empate na computação do nadador com melhor Índice Técnico será declarado vencedor 

aquele que: 
a. Obtiver o 2º melhor índice Técnico entre os atletas envolvidos. 
b. Obtiver o 3º melhor índice Técnico entre os atletas envolvidos e assim sucessivamente. 

 
 
CONSIDERAÇÕES: 
 
Os recursos deverão ser encaminhados para julgamento do árbitro geral. 
Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela diretoria da FARJ. 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2024. 
 

Celso Oliveira 
Presidente 


